
Sindicato dos Estivadores, Trabalhadores Avulsos e Com Vínculo             
Empregatício em Estiva nos Portos do Estado do Espírito Santo  
                                              – SETEMEES. 
                                                FUNDADO EM 20 DE JULHO DE 1918 
                              Avenida dos Estivadores, 10 – Centro – Vitória – ES – CEP 29.010-710. 
                              TELEFONE: Geral (27) 2104-2002 – Fax (27) 2104-2006  BRASIL 
                                                                   CNPJ: 28.145.746/0001-02 

                                                        e-mail: dianasarmento@estiva-es.com.br 
http://www.estiva-es.com.br  

 

                                                                          

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES SINDICAIS 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Pelo presente Edital de convocação, faço saber que no dia 19 DE JANEIRO 

2024, no horário das 08:00 (oito) às 17:00 (dezessete) horas, na sede desta 

ENTIDADE SINDICAL, serão realizadas ELEIÇÕES PARA COMPOSIÇÃO DA 

DIRETORIA, CONSELHO FISCAL, CONSELHO DE REPRESENTANTES 

SINDICAIS e DELEGADOS DE TERMINAIS E SEUS RESPECTIVOS 

SUPLENTES. O PRAZO PARA O REGISTRO DE CHAPAS SERÁ DO DIA 11 

DE DEZEMBRO 2023 ATÉ 02 DE JANEIRO 2024 nos termos do CAPÍTULO VI 

DAS ELEIÇÕES SINDICAIS, SEÇÃO I do ESTATUTO DESTA ENTIDADE. O 

REQUERIMENTO PARA REGISTRO DE CANDIDATURA, acompanhado de 

todos os documentos exigidos, conforme prevê o Estatuto, poderá ser assinado 

por qualquer dos candidatos componentes da chapa e será dirigido à 

COMISSÃO ELEITORAL, que será escolhida e formada em ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 11 DE DEZEMBRO DE 

2023, às 08:00 (oito horas), em primeira convocação com a presença da 

maioria dos Associados e, não havendo quórum, às 08:30 (oito horas e 30 

minutos), em segunda convocação, com qualquer número de Associados. A 

SECRETARIA DO SINDICATO funcionará, no período destinado ao registro de 

chapa, no horário de 08:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e de 13:00 (treze) às 

17:00 (dezessete) horas, onde se encontrará à disposição pessoa habilitada para 

atender os interessados, prestar informações relativas ao PROCESSO 

ELEITORAL, receber documentação e fornecer recibos correspondentes. O 

PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA SERÁ DO DIA 03 DE 

JANEIRO DE 2024 A 09 DE JANEIRO DE 2024.  Havendo necessidade de 

realização de eleições no segundo turno, a mesma será realizada no dia 15 DE 

FEVEREIRO DE 2024, no mesmo horário e local das Eleições realizados no 

primeiro turno, constante deste Edital de Convocação.  

 

 

Vitória/ES, 05 de dezembro de 2023. 

JOSÉ ADILSON PEREIRA 

Presidente 


